
ATA REGISTRO DE PREÇOS "J9 ::.32 '2023. 

PREGÃO ELETRONICO No 57/2023 
VAliDADE: 12 MESES. 

Aos onze dias do mês de outubro o e dois mil e " in te e u ês, na Prefeitu ·a do MUNICÍPIO 

DE CATANDUVA$, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/iv1F scb o no 7ó.208.8Ll2/0001-03, com 

sede a Av. dos Pioneiros, nº 500, exceler·j ssimo senhor pref eit o muricipa l aba·xo assinaoo, 

nos t ermos do art. 15 da Le i Federal 8666/ 93 e demais normas legais apl icáveis, em :aceda 

classif icação das propostas apresentadas no Pregão Eletrôn ·co em epígrafe REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDI ENTO DOS 

PROGRAMAS DA SECRETARIA DE s..:...ÚOE E NIDADES DE SAÚD::, conforme o cer::ame 

licitat ório desta, tendo sido os ref eridos oreçcs of e'tados oe la errpresa cuja pro':los:a fo i 

classificada conforme segue. FazeM parte desta ata de reg:str:J de oreços o edit a l e anexo 

constantes do Pregão Eletrônico nº 57/2 2 3. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - CON~ IÇ.)ES DE FORNECIM ENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtos C:everão ser de primeira qua lidade e atender as 

qua nt idades e especificações constantes d o Te ·mo de F.eferê ncia. 

PARAGRAFO SEGUNDO -Independente da aceit ação o c;dj udi ::atár io garantirá a qual idade dos 

produtos. 

PARAGRAFO TERCEIRO- A empresa a e verá efet uar c fc rf'ecimento nos termos descri:.)s na 

solicitação a ser emitida a cada :~a::>a lr c necessário. 

PARAGRAFO QUARTO- A esTi'Ta:·va c e 2-qu isição é & ::orsiant e cc a'1exo 111 - Te..-~o de 

Refe rência. 

PARAGRAFO QUINTO - O registro de pr eços ela , .aar,·~:dãde est imõd a não d:3 direl·~o a 
empresa de receber a totali ade d os p odutos, lhe cabendo tão somente receber c que ·for 
entregue, mediante emissão da Orderr ele fo rnecimc:n l:o por p 3 ··e da Munidpalidad.:. 

PARAGRAFO SEXTO- Todos os proautos d evem ·:er registro na ANVISA, condição que será 

verif icada no ato da entrega, e em n 3o sendo atend·da esta exigência, a empresõ será 

desclassifica, passado o item ao segunao colocado, e inst aurado recesso para ap licação de 

penalidades aquela que não at endeu edital. 

PARAGRAFO SÉTIMO - Para dirimir quaisq uer dúvidas do serviço, fica estabelecido t::>do o 

descri to no TERMO DE REFER C: NCIA, o qJal é par:e d2 ATA ~)E RcG 1 ST~O e contr"ê.Cos. 

C U5UlA s:=G1JI\ID.\ -- CL4.S5:1r i C.-.ÇÃO 

Empresa detentora do direito de ;:nefe ·ência põrê. cs itens confo~m2 sagt...e: 
EMPRESA: ALTERMED MATERIAL M EDI C") HOSCJI7AL~R L-DA 

ENDEREÇO: EST. BOA ESPERANÇA, N2 2320, BAIHRO FU~DO CP. Of. S, RIO 1)0 SUL-SC 

CNPJ: 00.802.002/0001-02 
REPRESENTANTE LEGAL: MAICON CQqi)Q'IA F B EIRA CPF: 015.886.939-70 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FERRI\RI, ,\J1 8 6, s.:11~EO !=U fiDO C NC ~S, 10 D SU_-.5( 

A CONTRATADA se obriga a execu-car os serviços, objeto dest e Contrato, r-e lo preço d e 

R$ 848,97 (oitocentos e quarenta e o'to ·eais, n v en·:a e se·:e centavos}. 
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ITEM 

15 

.ta i! MUNICÍPIO DE 

~CA ~NDUVAS 

CÓDIGO BR 
UNIOADE DE 

I MARCA/MO ELO QTD 
VALOR VALOR 

DESCRIÇAO CATMAT 
FORt iECIMENTO UNITÁ~IO TOTAL 

CETOCONAZOL, 

BR0308736 
DOSAGEM:20 MG/G, FORMA 

BIS IAGP, 30,00 G 
.-II?OlABOR/ 

300 2,8292 848,97 
FARMACÊUTICA:CREME GENi:il. ICO 

TÓPICO 

VALOR TOTA L I 848,97 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGISTRO E REA.JUS7E 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durame a vigência da At a ae Regist ro de Preços, cs preços 
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hioót eses, de'lidamente comorovadas, de 
ocorrência de situação previst a na alínea " d" do inciso 11 éo art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de 
red ução dos preços praticados no nercado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Mesmo comprovada a ocorrê1:::ia de sit uação previs·~a na alínea "d" 
do inciso 11 do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 2 Administ ração, se ju lgar conveniente, poderá opt ar 
por cancelar a Ata e iniciar outro processo l icit at ório. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos oreços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro, e, definido o novo ::>reço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registrado será convocaco pela Secretaria de Administração 
para alteração, por aditamento, do preço da At a. 

ClÁUSULA QUJHHA - PE II.It~UDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor est á sujeito às seguintes p~nalidades: 
À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previst as na Lei nº 

8.666/93, nas seguintes situações, dent·e outras: 
1 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofert ados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) ca culado sobre o alor total da 
req uisição, até 05 (cinco) dias consecuti'JOS, sendo que após esse prazo o instrumento firmado 
será rescindido e a contratada ficará su~ :? ,ta a apl icação das pena Id ades previstas no edital. 
2- Pelo atraso ou demora injustificados para a ent rega dos ·tens ofert2dos, além dos prazos e 

demais penalidades estipuladas neste edital, aplicação de rnu' ta na razão de R$ 100,00 (cem 
reais), por dia, de atraso ou de demora até a concl usão do caso. 
3- Pe la entrega em desacordo com o solicitado, -e:usa oe f orn eciment o, ou problemas na 
emissão da Nota Fiscal (caso esta não seja regularizaca ), aplicação de muha na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor tota l da not a, por ·nf ração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas para a efetiva substituição dos produtos. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Nos termos do art . r da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, 
sem prejuízo das demais cominações ie&ais e co.1t ratuais, pcderá f icar, pelo prazo de até 60 
(sessenta) meses, impedida de licitu e contrat ar com a Administração Públi:a e 
descredenciada do Registro Cadastral de Fornece ores do Municíp io, nos casos de: 
a) apresentação de documentaçãc falsz; 
b) ret ardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verba l, após a adj udicaçãc; 

d) comportamento inidôneo; 
e) f raude na execução do contrato; 
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f) fa lha na execução do contrato. 

1- Será facultado à licitante o -:·azo de 05 (cin:o; d·as út2is oara a aJresentação ce de-"esa 

prévia, na ocorrência de quaiscuer oas situações 1= --=v·s·:as m:ste ed ita •. 

2 - As multas previstas nesta seção não eximem a ad judicaTária da ·eparação dos everJtuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato ounível ;en, a causar à administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS P AZCS E ENT lEGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -0 prazo de valicade da ata de registro de preços é de :.2 (ooze) 

meses, sendo que o inicio da contage11 se dará a Jar:ir co 6º d ia após a data de err ;ssão da 
ata de registro de preços. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da em·ssão dél so licitação d e fornecimento, a erroresa 

deverá efetuar a entrega em no máximo 15 (quirze) dias corridos a contar da solicitação, caso 

outro prazo não conste na mesma. 

PARAGRAFO TERCEIRO- O prazo de vig2ncia é de 30 (-:rinta ) eras além do prazo de va.idade 

da ata de registro de preço. 

PARAGRAFO QUARTO- LOCAL DE ENTREGA - Se~reta·ia rJ1un!cipõl de Saúde. 

CLÁUSULt1 SEXTA - PA<: AMEN70 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamer;.:o será efe·~uad o cor{orme fo-'1ecimerto, er1 a:é 30 
(trinta) dias após a entrega e con'éêr.ci a de quan:i:.ade e quêil idade (:ielo Órgão co.-·, oE~e:lte 
da Administração, à base dos preços apresentados na prcpcsta, e meciante a ê:presertação 

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documen·:os: 

-laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente 0 ar :; R<:cebirrento de Bens e Serviços. 

- Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal; 

-Certificado de Regularidade do FGTS; 

- Prova de regularidade de tributos Municipais; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O -runicípio cede-á d2duzir d~ mo'1têPte a pê:gar os Jê10res 
correspondentes a multas ou inder> ·zaç5es devidas pe o ·=o~necejo ·. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pc:ga:.--e ·,t o e·'etuado rão ·sent ará o -~'o-recedor das 

responsabilidades decorrentes :lo forne ciment o. 

PARAGRAFO QUARTO- Os re cursos para :>a gamen~o c as des :Jesas serâo oriundos da segui t e 
rubrica orçamentária: 

Programa de Trabalho Categoria Econômicz 
02.11.10.301.1300.2.033 3.3.90.32 I M ATER IAL, BEM OU SERVIÇOS P.ARA DSITRI3U IÇÃO GRATUITA 

PARAGRAFO QUINTO- Caso a empresa n2o t enha :onta no Bl.\ CO DO BRASIL, oJ ainda, N,Ã.O 

TEN HA EMITIDO BOLETO Pt..RA PAGt .M ENTO, será descontado o valer refere;-re a 

tra nsferência bancária. 

CLÁUSUlA SÉT:MA - DO C.~INCELt.WH'TO A J.,T;.,. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- M esmo comf:.íOVaca a ocon·ência de situação prevista na a ínea "d" 

do inciso 11 do art. 65 da lei nº 8 .66€/ 93, a Adm'nist ração, se ;ulgar co • ;eniePte, poderá optar 
por cancelar a Ata/contrato e iniciar outro processJ lic itató~io . 
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PARAGRAFO SEGUNDO- O cancelamento da Ata/Cont rato poderá ser forMalizado, de oleno 
direito, nas hipóteses a seguir indicad2s, preced'das se:npre, porérP, de ofere::imer.to de 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para o exercício do cont rad itór;o e da ampla defesa. 
PARAGRAFO TERCEIRO- A ata/ contrato poderá ser cance a do pelo órgão responsável quando 
o contratado: 
1- Descumprir as condições constantes n2ste Edital, em se us Anexos e no próprio Contrato; 
2 - Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, '"lO prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificatil,a aceitável; 
3- For declarado inidôneo para 'icitõr ou contrat ar ::c:1 a A:Jministração, 'KlS termos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de jLnro c e ::..993; 
4 - For impedido de licitar e contratar ::or.1 a Adm'nistração nos termos ao art igo 7º- oa Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
PARAGRAFO QUARTO - A autoridade competente para determ inar a contratação ooderá 
revogar a licitação em face de razões ce int9resse p .Jblic:, derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficien e para j ustificar t al ccrdu~a , devendo anulá
la por ilegalidade, de ofício ou por pro locação de qualq-.er oessoa, rned i?r"lce ato escr:to e 
fundamentado. 
PARAGRAFO QUINTO- A an lação do ;J rocediMerto Pci-.:a~:ó ·ia induz à dê õHa Contrê·,:o. 
PARAGRAFO SEXTO- Os licitantes 11ão t erão direit o à io1denizaçâo em d2co;;ênciê da anu1ação 
do procedimento licitatório, ressalvado o dire ito do ccntra:ado de boa -fé de ser ressa rcid o 
pelos encargos que tiver suportado nc cumprimento do :cn~rato. 

PARAGRAFO SÉTIMO -A comur,-cação do cance ame 1to oa ata/ Contrato deverá ser feita 
pessoalmente, ou então por :::orresr.ondência com av·sa de ~ecebimento, ]um:êndo o 
comprovante aos autos. 
PARAGRAFO OITAVO - No caso de ser ignorado, incato ou inacessível o endereço aa 
empresa, a comunicação será feita por meio do Diário Q·'icial ou Jorr.ai de Grande circulação, 
por duas vezes consecutivas, consid2rando -::a ncela~o c con·: ato a :::on·~ar da t:l':ima 
publicação. 
PARAGRAFO NONO -lndependenterner·:e ::l as tY evisões r=tr~ inoicaoas o "ornec::do· ::>8d=rá 
solicitar o cancelamento do Contra·~o rê ocorrêr-ciê de ·'ato su oerven·ente qLe ven1a 
comprometer a perfeita execução cortratual, dec:)rrente c.e caso fortuito ou de força '11a ior 
devidamente comprovado. 

PARAGRAFO DÉCIMO- Ocorrendo a hipótese prevista no parágraio anterior, ê sc lici".:ação de 
cancelamento do fornecedor deve:-á ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, sendo facultada ao Mun·cípio a ap icação das pê'ial:daces previstas r.o ~dita ' . 

ClÁUSUlA OITAVA. - 0Bf.IGJ\Ç5 ~S -1-lS PA "TES 

1 - São obrigações do Município: 

1.1 - Permitir o acesso de funcionários dos forn e:::ed~res 5s suas dependências, para a entrega 
das Notas Fiscais/Faturas; 

1.2 - Prestar as informações e cs esclarecimer tos a: i'"l entes ao fornecim en~o que vennam a 
ser solicitados pelos empregados dos .;crnecedores; 
1.3- Impedir que terceiros executeM o fcrnecimerto objeto desce Pregão; 
1.4 - Efetuar o pagamento devido pelo fo rnecimento da (s) mercadorias, desde que ct...moridas 
todas as exigências deste Ed ital e de seus Anexos e o con·:reto; 
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1.5 - Comunicar oficialmente ao forn ecedor quaisque~ falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave. 
2- SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR. 
2.1 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
entrega, tais como salários, seguros de acide .tes, taxas, impostos e co'lt ribuições, 
indenizações, vale refeição, va le-transoorte e out ras que porvent ura venham a s2r cr"a:Jas e 

exigidas pela legislação; 

2.2- Manter durante toda a execução d" contrat o, em compatibilidade com as obr"gações 
assumidas, todas as condiçõe s de habilil:ação e qualifie<~ção exigida s na licitação; 
2.3 - Indicar o responsável por represent á-la n2 execução do contrato, assim como a(s} 

pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí- lo; 
2.4- Efetuar o fornecimento dentro das especif icações e/ou condições constantes nes-ce Edital 

de Pregão e em seus Anexos; 
2.5 - Executar diretamente o contrato, sem t rar sferê'l cia de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pelo M ur icípio; 
2.6 - Ser responsável pelos danos causados clh:ta r'leme õo M uricípio o u a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo; 

2.7- Ser responsável por quaisquer danos causados diret amEnt e aos c ens d2 proprieaade do 

Município, ou bens de terceiros, quando estes te1 ram sido ocasionados por seus 
empregados. 

2.8 - Prestar todos os esclarecimemos que forem so licitados 1 t1 nicípio, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as recl amações a respeito da qualidade dos produtos e 
forn ecimento; 

2.9 - Comunicar por escrito ao Município oualquer anormalicade de caráter urgeme e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessário; 

2.10 - Entregar a mercadoria conforme so icitaçã o ca Secre-:ar!a comoetente, do t lunic'oio. 

2.11 - Garantir a qualidade das mercadorias, obr igando-ss a repo r aquela que for 2rtregue 
em desacordo com o apresentado na pro.:>osta; e 
3- Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

3.1 - Assumir a responsabi lidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época orópria, 

vez que os seus empregados não manterã::~ nenhum vínculo emprega-:íci o com o lv1unicípio . 

3.2 - Assumir, também, a responsab ilidade por todas as p rovidências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes ce trc.b2lho, quando, err ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quan do do forne:imento do objeto liçitado ou em 

conexão com ela, ainda que acontecioo e•-n dependência do M unicíp :c; 

3.3- Assumir todos os encargos de possíve l aemanda t rabalhi sta, civil cu penal, relacionadas 

ao fornecimento do objeto l icitado, origirariamente ou vinculada por prevenção, co1ex2o ou 
continência; e 

3.4- Assumir, ainda, a responsabilidaoe pe los enca (gos fis:ais e comerciais r esultantes da 
adjudicação do objeto deste Pregão. 

3.5 - A inadimplência do fornecedor, com ·eferência aos encargos estabelecioos nc s..Jb ;tem 

23.3, não transfere a responsabilidê.de ;:>or seu pagamento ao M u icípio, nem poderá onerar 
o objeto deste Edital, razão oela qual o fo ·necedcr signat ário do contrat ::> reunc·a 

expressamente a qualquer vínculo de so:idariedade, a':iva cu passiva, com::> M unidp'o. 
3.6 - Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguin'::2: 
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3.6.1 - é expressamente proibid2 2 :ortra tação o e s.::r 1idor :>ertencente ao ouadro de pessoal 
do M unicípio, ou que nela ocuç:e cargo de co'1f a nç:a dL ro'1te a vigêrc·a do cont rato; 
3.6.2 - é expressamente proio·oa, BrrbéM, a veic. .. dõ;:2o ce publ icidade a:erca é::> contrato, 
salvo se houver prévia autorização do iv1L nicípic. 
3.6.3 - é vedada a subcontrat ação de out ra emoresa oara a execução do cbjeto deste E~ ital. 

Clt.USULA NONJl, - DISP'QSIÇ - ES GERA IS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente ata ce regist ro de preços somente terá eficácia 2 o a 'ti r do 6!? 
dia após a data de emissão da ata de reg:stro de p-eços. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram o presente ir s·.:rurrento, independe•t e de t ranscrição, 
todas as condições e respectivos atos do ?regão Elet rôni::o Em epigraf e. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A gestão da presente at a s: rá de responsab.li::lade do J epartarne.1to 
de Compras. 
PARAGRAFO QUARTO - O Fisca l de cortíato responsi •;e oela f sca ização c. as obr"gações 
decorrentes da presente Ata/contrato é o desigrad J pela Pcr:ar ia 1!< 3/ / L.J23. . 
PARAGRAFO QUINTO- DA FRAJDE E :>A CORRU:F ~ÃO 
I - Os licitantes devem observar e o contrataoo de e observar e fazer observar, por seus 
forn ecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ét ica 
durante todo o processo de licitação de contratação e de execução do objeto contratua l. 
Para os propósitos desta cláusu'a, aef inern-se as segu:ntes 'J-áti cas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, ca r, receber CJ so "ci'~a r , d··eta ou ·rdire-camert~, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a c:. ; ão de servic c r :: ú.::> li::.::> nc ;:rocsssc de lic··:açãc ou 
na execução de contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação cu omissão dos fa"':os, ~om o objet·vo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou esta'Jele:er um acordo ent re dois ou mais licitãntes, 
com ou sem o conhecimento de reoresentantes o 1=re p~stos de ó rgão licitador visando 
estabelecer preços em níveis artif: ic:. :s e não conpe·~··c ivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar ca L::c:.r dano, direta ou indi retaMer ~e, às 
pessoas ou sua propriedade, visando infl enciar sua pê rtic'r:ação em Jm processo lk't;tório 
ou afetar a execução do cont rato; 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: 

(I) destruir, falsificar, alterar Ou ocultar provas em inspeções :>u fa ze~ declarações falsas aos 
representantes do organismo finõn:eiro mu t·la·teral ::.::>n o oojstivo ce imoeàir 

materialmente a apuração de alegações d:: prática :> revis·~a, c este E:l i·êê ; {ii 1 c:.tos cLja ·rtenção 
seja impedir materialmente o exsrcício do d·reito de o orga1ismo 'inanceiro mu.tilateral 
promover inspeção. 

11- Na hipótese de financiamento, parcial ou int egrai, por organismo fin anceiro multila·ce ra l, 
meaiante adiantamento ou reemb::> lso, este o rgan:srr ::> irnpori sanção sobre ur~a err .:>resa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a i1el::gível, ;ndef n·aal2me ou por p·azc detemlinac.o, 
para a outorga de contratos fi:-~anc·ados pe o organ·.sMo se e 'Tl qJalque · rrom::n"':o, co1statar 
o envolvimento da empresa diretarnen:e ::>u por n : io d:: _n age .... t e, em p ~á-:!c~s corr ..~otas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou oosu uti c:.s ao ::a-jcipar da l"ci :ação Oi.J ::a execução de 
um contrato financiado pelo organisrro. 

111 - Considerando os propósit os das cláusulas acima, o licítém:e vence ::for, como cond ição para 

Fone/Fax(45)3234-8500 
E-ma i L: gabinete@catanduvas.pr.gov.br 
Av. dos Pioneiros, 500 - Centro 
CEP 85470-000 - Catanduvas- PR 



a contratação, deverá concord<:.~ e aJt o·izar q~1e. na h'pótese ce o con·:rato ·ir a ser 
financiado, em parte ou integralmente. oor organ·sr1:J fi'lanceirc -ru lt.late ~a, mediante 
adiantamento ou reembolso, perMitirá que o orga~isrJo fin anceiro e/ou pessoas ocr eie 
formalmente indicadas possam inspecionar o loca l de ~xecução do contato e todos os 
documentos, contas e registros relacionaéos à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA - S CESShO E FORO 

PARAGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presen:e i.1St"u~en to err 02 (ouas) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por s· e seus sucessores, ac fe cum:>r i,.,...ento do c e ora ficou 
ajust ado, elegendo para Foro da Comar:a de CJ.'TA. DL:VAS, Estado do ::.a .-a'1á, n2o obs·:ante 
qualquer mudança de domicílio da CON-:-f:.t.TAD.A., que er1 raz3o disse é obr'gada a ma"ter Jm 
rep resentante com plenos poderes para receber not ·f:caç5es, cit ação iric:al e OJtras em 
direito permitidas. 

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 
Moises Aparecido de Souza 
Prefeito Municipal 
CPF: 842.080.829-68 

ADEMAR LUIZ ::::=:~:::.~
BURCKHARDT:0:::25:.:;=::.'o";;;.!<";;:.;. 

6556525901 ;,;;~~:
Adernar Luiz Burckhardt 
Fiscal do contrato 

Fone/Fax(45)3234-8500 
E-mail: gabinete@catanduvas.pr.gov.br 
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Cata1duv<:.s- ? R, 11 de outubro de 2023. 
Assinado de forma dig1tal por 

IVAICON CORDOVA MAICONCORDOVA 

PERE'fl.A:01538693970 ?EREIRA:01588593970 
Dados: 2023.1 O. 1:: 08·3Ç:OC ·03'00' 

ALTERI\1L MATERIAL ME'J. '-IO~P. :..TOA 

t 21icon Corc1o ·a Pereira 
R:: .:>re:se-,~ên'ê~ ega 
c?r::: m s.386.s;,g_ ... o 
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